PROJETO DE LEI Nº 136, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019.

[bookmark: _GoBack]Autoriza o Poder Executivo a municipalizar trecho urbano da Rodovia ERS/591 - Frederico Westphalen, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a municipalizar o trecho da rodovia estadual ERS/591, compreendido entre o início do entroncamento, no Hotel Pigatto, Km 30,76 até a Agrobella, Km 31,86, com extensão aproximada de 1.100m (um mil e cem metros), mediante formalização de transferência de titularidade do Estado do Rio Grande do Sul para o Município de Frederico Westphalen.
Parágrafo único. Os serviços de manutenção do trecho a ser municipalizado passarão para a responsabilidade do Município.
Art. 2º. Fica autorizado o Poder executivo a firmar convênio de cooperação mútua com o Estado do Rio Grande do Sul, com o objetivo de implementar as ações necessárias à viabilização da municipalização do trecho de que trata esta Lei.
Art. 3º. Fica autorizado o Poder executivo a firmar convênio com o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem – DAER/RS com o objetivo de viabilizar obras no trecho de que trata esta Lei.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quatro dias do mês de novembro de dois mil e dezenove.

____________________________
JOSE ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
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______________________________		_			
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração
    
    


Ofício nº 1101/2019 GAB	        Frederico Westphalen/RS, 04 de novembro de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:	

Encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere a Lei Orgânica Municipal, o presente projeto de Lei, o qual autoriza o Poder Executivo a municipalizar trecho urbano da Rodovia ERS/591 - Frederico Westphalen, e dá outras providências.
O governo municipal objetiva intenção de assumir a responsabilidade sobre a via. Assim que o Município receber o trecho de aproximadamente 1,1 quilômetros, serão iniciados trabalhos que visam a execução da melhoria viária do trecho, cuja obra é considerada imprescindível para o sistema viário e estratégica para diminuir os elevados índices de acidentes verificados no local, bem como proporcionar os munícipes uma melhor qualidade de vida.
Ademais, a referida municipalização também busca a regularização de imóveis ali existentes, construídos hoje sobre a chamada faixa de domínio da rodovia. Válido destacar ainda que a partir do eixo da via (faixa amarela) não são permitidas construções em espaço de 15 metros para cada lado, além de uma área não edificável de mais 15 metros, o que totalizaria 30 metros em cada um dos lados, motivo pelo qual torna-se necessária a municipalização do trecho em comento, buscando assim possibilitar que os proprietários de imóveis consigam regularizar suas propriedades, sejam elas comerciais ou residenciais.
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta.
Atenciosamente,

_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Ao Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
